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E o breve relatório.

Passa-se à análise jurídica.
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PARECER JUÚDICO N.' 035N023.

Referência: Projeto de Lei do Executivo de n,'053/2023 e 05112023

I-RELATÓRIO

Os Projetos de Lei do Poder Executivo visam, respectivamenÍe ('Autoriza o
Município a Jirmar convênio com a Fundação Hospilalar Oftalmológica
Universitária Lions." e "Autoriza o Município de Ponte Preta a receber em cloação de
Sistema de videomoniloramento, ceder o uso e dd outras providências".

II-FUNDAMENTÀÇÁO

Primeiramente, denota-se que inexistem vícios de iniciativa, pois os objetos

dos projetos de lei são de competência do Poder Executivo do município.

Outrossim, os projetos de lei do Executivo estão acompaúandos com as

respectivâs exposições de motivos (ustificativas), inextindo, salvo melhor juízo,

vícios formais incidentes sobre os projetos.

Ademais, cabe ao colegiado dos Nobres Edis a apreciação quanto ao mérito

das proposições.

Portanto, contanto que sejam observadas as limitações supracitadas, não se

vislumbra óbice ao trâmite.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, salvo melhor juízo, opino pela conformidade do

presente projeto de lei com a legislação vigente e com a Constituição Federal, razão

pela qual o mesmo se encontra apto para tramitação na casa legislativa.

Por fim, destaco que este parecer possui caráter apenas opinativo, não ficando
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E o parecer.

Ponte Pretay'RS,02 de outubro d,e 2023.
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Joâo A\§nio Dallagnol

Assessor Jü)dico Legislativo
OAB/RS n.'90.344


